
	[image: Logo CMN]
	
 Câmara Municipal de Niterói

Comissão Permanente de Administração, Estatística e Servidores Públicos





Parecer CAESP Nº      /2026



PROJETO DE LEI Nº 192/2026



AUTOR: PODER EXECUTIVO


Ementa: Dispõe sobre a transferência da Coordenação de Transparência municipal para a Controladoria Geral do Município e dá outras providências. 



RELATOR: PROFESSOR TULIO



Relatório:  

Trata-se da análise e emissão de parecer de mérito administrativo por esta Comissão Permanente sobre o Projeto de Lei nº 192/2026, encaminhado pelo Poder Executivo por meio da Mensagem Executiva nº 11/2026. A presente iniciativa altera as Leis Municipais nº 3.084/2014 (Lei de Acesso à Informação Municipal) e nº 3.188/2015 (Política Municipal de Transparência). 

O cerne da proposta do Executivo reside na transferência da Coordenação de Transparência, historicamente alocada na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Modernização da Gestão (SEPLAG), para a estrutura orgânica da Controladoria Geral do Município de Niterói (CGM). Conforme a justificativa enviada pelo Prefeito, a medida visa a formalizar e consolidar as funções de incremento da transparência e fomento ao controle social no órgão central de controle interno do município, em simetria com as competências já traçadas pela Lei Municipal nº 3.305/2017. O projeto também otimiza a nomenclatura operacional da página de acolhimento ao cidadão, substituindo o termo “e-sic” por “Serviço de Informações ao Cidadão – SIC”. 

No curso do processo legislativo, foram apresentadas 3 (três) Emendas Aditivas pelo Vereador Daniel Marques: 

Emenda Aditiva nº 01: Acrescenta parágrafo único ao art. 21 da Lei nº 3.188/2015, obrigando a publicação de pautas, atas e deliberações do Conselho Municipal de Transparência em sítio eletrônico oficial em formato acessível. 

Emenda Aditiva nº 02: Estipula o prazo de até 60 dias para a formalização dos fluxos administrativos, transição de acervos documentais e sistemas operacionais decorrentes da migração estrutural para a CGM. 

Emenda Aditiva nº 03: Inclui incisos ao art. 50 da Lei nº 3.084/2014 para impor a publicação periódica de relatórios estatísticos quantitativos/qualitativos sobre as demandas de acesso à informação e a entrega anual de um Relatório Público de Gestão da Transparência. 

Encaminhada a esta Comissão de Administração, Estatística e Servidores Públicos (CAESP) nos termos regimentais, cabe a este colegiado avaliar a conveniência administrativa, o impacto na organização dos serviços públicos e a eficiência estatística das medidas propostas. O projeto já possui parecer Favorável da CCJ.


Voto do Relator

Diferentemente da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), cujo escopo limita-se estritamente à constitucionalidade e legalidade, compete à CAESP debruçar-se sobre o mérito substancial da gestão pública, analisando se a reorganização administrativa atende aos princípios constitucionais da eficiência, da publicidade e do interesse público (Art. 37, caput, CF/88).
Neste sentido, considerando o atendimento às determinações dos órgãos de controle, a natureza de adequação normativa da proposta, e a ausência de vícios formais identificados na análise preliminar; a CAESP entende ser possível manifestar-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei em tela.

A transferência da Coordenação de Transparência da SEPLAG para a Controladoria Geral do Município (CGM) revela-se uma medida de aperfeiçoamento gerencial incontestável. Desde o advento da Lei Municipal nº 3.305/2017, a CGM foi consolidada como o órgão central de controle interno, ouvidoria e integridade do Município de Niterói. 

Do ponto de vista da Administração Pública moderna, a segregação das atividades de planejamento e orçamento (permanecendo com a SEPLAG) das atividades de controle, integridade e transparência passiva/ativa (migrando integralmente para a CGM) confere maior independência técnica e especialização às funções de fiscalização. O controle interno caminha lado a lado com a transparência; a centralização de dados auditados facilita e acelera o tempo de resposta às demandas populares e parlamentares via Serviço de Informações ao Cidadão (SIC). Portanto, a mudança estrutural atende ao princípio da racionalidade administrativa. 

As três emendas propostas pelo Legislativo agem como importantes mecanismos de salvaguarda operacional, impedindo que a alteração institucional resulte em hiato de continuidade dos serviços. 

Ao exigir a publicação digitalizada e acessível das atas e deliberações do Conselho Municipal de Transparência e Controle Social, a Emenda Aditiva nº 01 robustece a transparência ativa. Sob o enfoque desta comissão, o controle social depende do acesso facilitado às discussões coletivas. Medida altamente conveniente para a administração pública. 

Mudanças de estrutura orgânica rotineiramente enfrentam entraves burocráticos que podem paralisar canais de atendimento. A fixação de um prazo regulamentar de 60 (sessenta) dias para a transição assistida de acervos, sistemas operacionais e fluxos de trabalho, proposta pela Emenda Aditiva nº 02, confere segurança jurídica e responsabilidade setorial à CGM e à SEPLAG, garantindo a continuidade do serviço público. 

A imposição legal, proposta pela Emenda Aditiva nº 03 , para que a CGM publique relatórios estatísticos detalhados contendo o número de pedidos recebidos, deferidos, indeferidos e o tempo médio de resposta eleva o patamar de monitoramento da máquina pública. Dados estatísticos claros permitem diagnosticar quais secretarias apresentam gargalos no cumprimento da LAI, funcionando como um termômetro de eficiência institucional. 

Dessa forma, o Projeto de Lei original, somado às contribuições técnicas das emendas parlamentares, formam um microssistema coerente de fortalecimento institucional da transparência em Niterói.

Conclusão:
Ante o exposto, esta Comissão Permanente de Administração, Estatística e Servidores Públicos (CAESP), em harmonia com os preceitos de eficiência e otimização dos serviços municipais, manifesta-se com parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 192/2026, bem como FAVORÁVEL às Emendas Aditivas nº 01, 02 e 03/2026, recomendando o prosseguimento da tramitação e posterior deliberação pelo Plenário desta Egrégia Casa Legislativa.


Niterói, 01 de junho de 2026
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